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Curso sobre «Fontes de informação e serviços de referência na
Internet» (BAD);

Curso sobre «Modernização dos serviços públicos» (ISA);
Curso sobre «Qualidade em serviços de informação» (BAD);
Encontro das Bibliotecas do Ensino Superior (ISPA);
Participação nos Congressos Nacionais de Bibliotecários, Arqui-

vistas e Documentalistas (BAD).

Situação profissional:

Assessora principal de biblioteca e documentação do quadro de
pessoal não docente do Instituto Superior de Agronomia e
coordenadora da Divisão de Biblioteca.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Aviso n.o 5239/2005 (2.a série). — Sob proposta do conselho cien-
tífico, ouvido o conselho pedagógico, ao abrigo do disposto na alínea d)
do n.o 1 do artigo 19.o do Despacho Normativo n.o 81/89, de 30
de Agosto (Estatuto da Universidade de Trás-os-Montes e Alto
Douro), o senado universitário da Universidade de Trás-os-Montes
e Alto Douro, em reunião de 6 de Maio de 2004, deliberou o seguinte:

PARTE I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Criação do curso

A Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, através do Depar-
tamento de Genética e Biotecnologia, em colaboração com a School
of Natural Renewable Resources da Universidade do Arizona, Tucson
(USA), confere o grau de mestre em Gestão de Fauna Selvagem
e Seus Recursos Genéticos, bem como o diploma de pós-graduação
em Gestão de Fauna Selvagem e Seus Recursos Genéticos.

Artigo 2.o

Organização do curso

O programa do mestrado em Gestão de Fauna Selvagem e Seus
Recursos Genéticos organiza-se, simultaneamente, pelo sistema de
unidades de crédito (Decreto-Lei n.o 173/80, de 29 de Maio), pelo
sistema de créditos ECTS (European Credit Transfer System) e em
conjuntos de módulos.

Artigo 3.o

Director do curso e comissão directiva

1 — O director do curso será nomeado pelo reitor, depois de ouvido
o plenário do conselho científico da UTAD.

2 — O director será coadjuvado por dois professores, um dos quais
da School of Natural Renewable Resources da Universidade do Ari-
zona (USA), que serão designados pela comissão permanente do con-
selho científico, de acordo com a sua proposta.

3 — O director e os dois professores referidos no número anterior
constituem a comissão directiva do curso.

Artigo 4.o

Processo de fixação do número de vagas

O número de vagas será fixado anualmente por despacho do reitor
da UTAD, sob proposta da comissão permanente do conselho cien-
tífico da UTAD.

Artigo 5.o

Prazos de candidatura

Os prazos para a apresentação de candidaturas ao programa de
mestrado serão fixados anualmente por despacho do reitor, sob pro-
posta da comissão directiva do curso.

Artigo 6.o

Propinas

Pela matrícula na UTAD é devida uma taxa, de valor a fixar anual-
mente pelo senado universitário, sendo paga de uma só vez no acto
da matrícula.

As propinas a cobrar pelo programa do mestrado serão fixadas
anualmente por despacho do reitor, sob proposta da comissão directiva
do curso.

PARTE II

Programa do mestrado

Artigo 7.o

Área científica e área de especialização

1 — A Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, através do
Departamento de Genética e Biotecnologia, confere o grau de mestre
em Gestão de Fauna Selvagem e Seus Recursos Genéticos, bem como
o diploma de pós-graduação em Gestão de Fauna Selvagem e Seus
Recursos Genéticos.

2 — O programa inscreve-se na área científica de Genética e na
área de especialização de Gestão da Fauna Selvagem e Conservação
dos Seus Recursos Genéticos.

Artigo 8.o

Condições de matrícula e inscrição

1 — Podem candidatar-se a este curso:
1.1 — Os titulares de uma licenciatura em Medicina Veterinária,

de licenciaturas nas áreas de Ciências Agrárias ou Ciência Animal
ou de licenciaturas afins, com a classificação mínima de 14 valores.

1.2 — Excepcionalmente, em casos devidamente justificados, pode-
rão ser admitidos à matrícula candidatos com nota inferior a 14 valores
cujos curricula demonstrem uma adequada preparação científica e
ou pedagógica de base.

2 — Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os
seguintes documentos:

a) Certidão de licenciatura ou de outros graus já obtidos;
b) Curriculum vitae;
c) Breve descrição da experiência profissional.

3 — Compete à comissão directiva fazer a selecção dos candidatos
mediante apreciação curricular e a realização de uma entrevista. Esta
selecção será submetida à aprovação da comissão permanente do con-
selho científico da UTAD.

4 — Os resultados serão publicados de modo a permitir a matrícula
e inscrição dos candidatos seleccionados nos prazos definidos pela
comissão directiva.

Artigo 9.o

Critérios de selecção

1 — A selecção dos candidatos será feita mediante apreciação cur-
ricular e realização de uma entrevista.

2 — Na apreciação curricular serão tidos em conta os seguintes
elementos:

a) Classificação da licenciatura ou grau académico equivalente;
b) Curriculum vitae;
c) Breve descrição da experiência profissional.

3 — Na entrevista serão apreciadas as motivações do candidato e
será avaliado o nível de conhecimentos do candidato nas áreas cien-
tíficas do curso.

Artigo 10.o

Condições de funcionamento

1 — O curso de pós-graduação organiza-se pelo sistema de unidades
de crédito, num total de 23,5 UC, 60 ECTS.

2 — A parte curricular de curso de pós-graduação terá a duração
de dois semestres.

3 — A parte curricular poderá ser obtida por conjuntos de módulos
com aproveitamento conseguido em anos distintos, desde que o curso
de pós-graduação se realize.

4 — Os alunos que terminarem com aproveitamento a parte cur-
ricular do curso de pós-graduação têm direito, desde que o solicitem,
a um certificado de estudos pós-graduação ou a um certificado do(s)
conjunto(s) de módulo(s) em que obtiveram aproveitamento.

5 — O curso de pós-graduação compreende a parte curricular. A
elaboração, discussão e aprovação de uma dissertação original, durante
o 2.o ano, conferirá o grau de mestre.

6 — A classificação final na parte curricular do curso de pós-gra-
duação será a média aritmética, arredondada à unidade, das disciplinas
do curso.

7 — Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 16.o do Decreto-Lei
n.o 216/92, a avaliação da dissertação traduz-se no seguinte sistema
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de classificação: Recusado, Aprovado com bom, Aprovado com bom
com distinção e Aprovado com muito bom.

8 — A classificação final da dissertação do mestrado será expressa
pelas fórmulas de Recusado ou Aprovado. Entre os aprovados, a clas-
sificação final do mestrado será calculada com base na média arit-
mética da classificação obtida na parte curricular e na dissertação,
na escala de 0 a 20, a converter pelo júri de acordo com as seguintes
escalas definidas para todos os mestrandos:

‹ 14,5 — Bom;
›=14,5 ‹ 16,5 — Bom com distinção;
›=16,5 — Muito bom.

9 — Para os efeitos da obtenção do diploma de pós-graduação em
Gestão de Fauna Selvagem e Seus Recursos Genéticos, é necessária
a obtenção de 23,5 UC, 60 ECTS, correspondentes à parte curricular
do mestrado.

Artigo 11.o

Estrutura curricular

1 — A estrutura curricular está baseada em quatro conjuntos de
módulos (1.o e 2.o conjuntos no 1.o semestre e 3.o e 4.o conjuntos
no 2.o semestre). Cada conjunto de módulos corresponde a um curso
de formação avançada.

2 — A estrutura curricular e o plano de estudos serão os que cons-
tam dos anexos I e II anexos a este aviso.

3 — O plano de estudos é fixado anualmente pela comissão directiva
do curso de pós-graduação.

Artigo 12.o

Admissão à dissertação de mestrado

1 — Têm acesso à realização da dissertação de mestrado os alunos
do curso de pós-graduação que durante a parte escolar tenham tido
classificação mínima de 14 valores. Excepcionalmente, após apreciação
curricular pela comissão permanente do conselho científico e sob pro-
posta da comissão directiva do curso, podem ser admitidos à realização
da dissertação outros alunos aprovados.

2 — A comissão directiva do curso proporá anualmente à comissão
permanente do conselho científico o número de dissertações por área
científica.

3 — O pedido de admissão à preparação da dissertação deve ser
formalizado, até dois meses depois de terminada a parte escolar, atra-
vés da apresentação dos documentos referidos no artigo 22.o do Regu-
lamento dos Cursos de Pós-Graduação em vigor na UTAD.

Artigo 13.o

Orientação da dissertação de mestrado

1 — O orientador da dissertação é indigitado pela comissão per-
manente do conselho científico, em conformidade com a proposta
do mestrando.

2 — Se algum aluno não conseguir orientador, deverá solicitar o
apoio para tal à comissão directiva do curso de pós-graduação.

3 — Em casos devidamente justificados, pode admitir-se a co-orien-
tação da dissertação por dois orientadores.

4 — No caso de o orientador da dissertação não pertencer à UTAD,
é aconselhável haver um co-orientador pertencente à UTAD.

5 — A orientação da dissertação deve obedecer às seguintes regras:

a) Elaboração por parte do mestrando, com aprovação do(s)
orientador(es), de um plano de trabalhos, do qual constem
o tema da dissertação, os seus objectivos e a calendarização
dos trabalhos;

b) Elaboração por parte dos mestrandos de relatórios semestrais
de progresso, que serão apreciados pelo(s) orientador(es).

Artigo 14.o

Registo do tema e do plano de dissertação do mestrado

O registo do tema e do plano da dissertação deve ser feito em
impresso próprio, após finalizado o curso de pós-graduação, cadu-
cando quando for ultrapassado o prazo previsto para a entrega da
dissertação.

Artigo 15.o

Entrega e apresentação da dissertação do mestrado

1 — O curso do mestrado tem a duração máxima de dois anos,
compreendendo a frequência do curso de pós-graduação e a elabo-
ração e apresentação de uma dissertação original.

2 — Em casos excepcionais e devidamente justificados, o prazo
limite para a apresentação da dissertação poderá ser prorrogado,
mediante proposta da comissão directiva do curso de pós-graduação.

3 — O mestrando deve solicitar a realização de provas em reque-
rimento dirigido ao reitor, acompanhado de:

10 exemplares da dissertação;
10 exemplares do curriculum vitae;
10 resumos da dissertação, em português e em inglês, com a

dimensão máxima de uma página A4, acompanhado da indi-
cação de cerca de seis palavras-chave.

4 — O requerimento para a realização de provas deve ser acom-
panhado do parecer do orientador e do co-orientador, quando houver.

Artigo 16.o

Júri da dissertação do mestrado

1 — O júri para apreciação da dissertação é nomeado pelo reitor,
sob proposta da comissão permanente do conselho científico, nos
30 dias posteriores à entrega da dissertação.

2 — O júri é constituído por:

Um professor da área científica do curso de pós-graduação per-
tencente à UTAD;

Um professor da área científica do curso de pós-graduação exte-
rior à UTAD;

O(s) orientador(es) da dissertação.

O júri poderá ainda integrar mais um membro.
3 — O júri será presidido pelo professor da UTAD mais antigo

da categoria mais elevada.
4 — O despacho de nomeação deve ser comunicado, por escrito,

ao candidato no prazo de cinco dias, sendo afixado em local público
da UTAD.

Artigo 17.o

Discussão da dissertação

1 — A discussão da dissertação só pode ter lugar na presença de
um mínimo de três membros do júri.

2 — A discussão da dissertação não pode exceder noventa minutos
e nela podem intervir todos os membros do júri.

3 — Deve ser proporcionado ao candidato tempo idêntico ao uti-
lizado pelos membros do júri.

Artigo 18.o

Deliberação da dissertação

Concluída a prova referida no número anterior, o júri reúne para
a sua apreciação e deliberação através de votação nominal funda-
mentada, não sendo permitidas abstenções.

28 de Março de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

ANEXO I

Programa curricular organizado em módulos
de cursos de formação avançada

1.o semestre

Conjunto de módulos em Fundamentos Básicos de Fauna Selvagem:

Mamologia;
Ornitologia,
Bioestatística Aplicada.

Conjunto de módulos em Genética de Fauna Selvagem:

Dinâmica e Genética de Populações da Fauna Selvagem;
Metodologia de Investigação;
Técnicas Moleculares para Análise Genética de Populações da

Fauna Selvagem.

2.o semestre

Conjunto de módulos em Gestão de Fauna Selvagem:

Gestão da Fauna Selvagem I: Aves;
Gestão da Fauna Selvagem II: Mamíferos;
Análise do Habitat da Fauna Selvagem.

Conjunto de módulos em Evolução e Conservação Genética
Animal:

Evolução e Especialização;
Conservação Genética e de Recursos Genéticos Animais;
Seminários.
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ANEXO II

Estrutura curricular

DEP T TP P UC ECTS

1.o semestre

Mamologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEBA/Florestal 2,5 2 5
Ornitologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEBA/Florestal 2,5 2 5
Dinâmica e Genética de Populações da Fauna Selvagem . . . . . . . . . . . . . . . . . GB 2,5 2 5
Metodologia de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GB 2 1,5 3
Técnicas Moleculares para Análise Genética de Populações da Fauna Selvagem GB 3,5 2 7

Totais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,5 11,5 30

2.o semestre

Gestão da Fauna Selvagem I: Aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Universidade do Arizona 2,5 2 5
Gestão da Fauna Selvagem II: Mamíferos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Universidade do Arizona 2,5 2 5
Análise do Habitat da Fauna Selvagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Universidade do Arizona 2,5 2 5
Evolução e Especialização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GB 2,5 2 5
Conservação Genética e de Recursos Genéticos Animais . . . . . . . . . . . . . . . . GB 2,5 2 5
Seminários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GB 2 2 5

Totais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5 12 30

Despacho (extracto) n.o 11 270/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 26 de Abril de 2005 do reitor da Universidade de Trás-
-os-Montes e Alto Douro:

Doutor José Manuel Ribeiro de Sousa — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como professor auxiliar, com efeitos a
partir de 23 de Março de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

27 de Abril de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 11 271/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 2 de Maio de 2005 do reitor da Universidade de Trás-
-os-Montes e Alto Douro:

Doutor João Carlos Andrade dos Santos — autorizado o contrato
administrativo de provimento como professor auxiliar, com efeitos
a partir de 12 de Abril de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

3 de Maio de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO
E DA EMPRESA

Rectificação n.o 868/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o anexo III da tabela de equivalências da licenciatura em
Arquitectura [despacho n.o 7330/2005 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 68, de 7 de Abril de 2005, a p. 5587],
rectifica-se que onde se lê «Estruturas V» deve ler-se «Optativa V»
e onde se lê «Edificações VI» deve ler-se «Optativa VI».

4 de Maio de 2005. — O Vice-Presidente, José Manuel Paquete de
Oliveira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Rectificação n.o 869/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 82, de 28 de Abril
de 2005, o despacho n.o 9568/2005, rectifica-se que onde se lê «Licen-
ciada Sandra Sofia Ferreira da Silva [. . . ] a partir de 1 de Março
de 2005 e terminando a 31 de Julho de 2005» deve ler-se «Licenciada
Sandra Sofia Ferreira da Silva [. . . ] a partir de 26 de Março e até
29 de Maio de 2005».

5 de Maio de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel Pêgo
da Silva Barros.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho n.o 11 272/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente em exercício do Instituto Politécnico de Castelo Branco de
26 de Abril de 2005:

Licenciada Maria Eduarda Soares Monteiro Pereira Nogueira Rodri-
gues — nomeada, em comissão de serviço e por urgente conve-
niência de serviço, precedendo processo de selecção, para o lugar
de secretária da Escola Superior de Tecnologia do Instituto Poli-
técnico de Castelo Branco, auferindo o vencimento mensal previsto
na lei geral para a respectiva categoria, com efeitos a partir do
despacho de nomeação.

4 de Maio de 2005. — A Administradora, Otília Madalena Ramos
Neves.

Despacho n.o 11 273/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente em exercício do Instituto Politécnico de Castelo Branco de
2 de Maio de 2005:

Pedro Nuno Moreira da Silva, equiparado a assistente da Escola Supe-
rior de Tecnologia deste Instituto concedida equiparação a bolseiro
fora do País no período compreendido entre 8 e 10 de Junho de
2005.

5 de Maio de 2005. — A Administradora, Otília Madalena Ramos
Neves.

Despacho n.o 11 274/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente em exercício do Instituto Politécnico de Castelo Branco de
6 de Abril de 2005:

João Manuel Leitão Pires Caldeira — celebrado contrato adminis-
trativo de provimento como equiparado a assistente, em regime
de tempo integral, por urgente conveniência de serviço, para a
Escola Superior de Tecnologia deste Instituto, auferindo o ven-
cimento mensal previsto na lei geral para a respectiva categoria,
com efeitos a 7 de Abril de 2005 e termo em 6 de Abril de 2006.

5 de Maio de 2005. — A Administradora, Otília Madalena Ramos
Neves.

Despacho n.o 11 275/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente em exercício do Instituto Politécnico de Castelo Branco de
7 de Abril de 2005:

Licenciado António Ribeiro da Costa Martins — renovado o contrato
administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto,
em regime de tempo integral, por urgente conveniência de serviço,
para a Escola Superior de Tecnologia deste Instituto, auferindo
o vencimento mensal previsto na lei geral para a respectiva cate-
goria, com efeitos a 13 de Abril de 2005 e termo em 12 de Abril
de 2007.

5 de Maio de 2005. — A Administradora, Otília Madalena Ramos
Neves.


